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PROJETO DE INDICAÇÃO: 172/2025

Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, 
a Semana "Quebrando o Silêncio", a ser comemorada 
anualmente na quarta semana do mês de agosto.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a Semana "Quebrando o 
Silêncio", a ser comemorada anualmente na quarta semana do mês de agosto.

Art. 2º A Semana "Quebrando o Silêncio" passa a integrar o calendário oficial de 
comemorações do Município de Maracanaú.

Art. 3º A Semana "Quebrando o Silêncio" tem como objetivos:
I – Conscientizar a população sobre a gravidade da violência doméstica praticada 
contra mulheres, crianças e idosos;
II – Estimular o respeito nos relacionamentos familiares e sociais;
III – Incentivar vítimas a denunciarem abusos e romperem o ciclo da violência;
IV – Promover ações de acolhimento, informação e prevenção.

Art. 4º Durante essa semana, poderão ser promovidas atividades como:
I – Palestras e debates em escolas, igrejas, fóruns e instituições comunitárias;
II – Ações informativas e educativas por meio de campanhas publicitárias e mídias 
sociais;
III – Oficinas, rodas de conversa, seminários e eventos voltados à educação contra a 
violência;
IV – Encontros com famílias e a realização da "Escola de Pais";
V – Parcerias com órgãos públicos, organizações da sociedade civil, conselhos e 
movimentos sociais.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com instituições 
públicas e privadas para a execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 23/06/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT
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JUSTIFICATIVA

A violência doméstica é uma realidade alarmante que afeta mulheres, crianças e idosos em 
todo o país, causando impactos profundos na saúde física, emocional e social das vítimas. 
Muitas vezes silenciada por medo, vergonha ou dependência emocional e financeira, essa 
violência se perpetua dentro dos lares, justamente onde deveria haver proteção e segurança.
A criação da Semana "Quebrando o Silêncio", a ser incluída no calendário oficial de 
Maracanaú, tem como propósito conscientizar, educar e mobilizar a população para o 
enfrentamento dessa grave violação de direitos humanos. A proposta visa promover o diálogo, 
o respeito mútuo e o fortalecimento das vítimas por meio da informação e do apoio.
Durante essa semana, ações integradas entre o poder público, instituições de ensino, 
organizações sociais, igrejas, unidades de saúde, conselhos tutelares e demais parceiros 
poderão contribuir significativamente para a prevenção da violência, a orientação da 
população sobre canais de denúncia, e o acesso aos serviços de acolhimento e proteção.
Ao institucionalizar essa iniciativa, o Município demonstra um compromisso ativo com a 
promoção da cultura de paz, da equidade e da justiça social. Trata-se de uma medida 
educativa e transformadora, com potencial de salvar vidas e reconstruir histórias.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11155
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